
Linha de Cuidado é o itinerário que um paciente faz dentro  
de uma rede organizada de saúde.

Este é o fluxo da Linha Rosa que representa o itinerário da paciente 
de alta suspeição para câncer de mama no Sistema Único de Saúde 
do estado de Goiás.

Legenda da Linha de Cuidado

Serviço de referência  
responsável

Siga para outro fluxo 
Origem de outro fluxo

Informações importantesi

Direção do fluxo

LINHA DE CUIDADO  
PARA O CÂNCER DE MAMA

Linha de cuidado para o câncer de mama

LINHA ROSA



Médico acompanha continuidade 
do cuidado na UBS.

Durante o acompanhamento,  
o profissional deve estar atento  

à identificação de sinais e sintomas 
suspeitos de recidiva. Caso tais  

sinais sejam detectados, a paciente 
deve ser encaminhada de volta, 

com urgência, ao serviço de  
Referência Oncológica (o hospital  

ou centro onde realizou o  
tratamento primário) para  
investigação diagnóstica  

e manejo oportuno.

UNIDADE BÁSICA  
DE SAÚDE

i

Paciente em  
acompanhamento 

na UBS

Paciente é classificada  
como alta suspeição  

e encaminhada  
para mastologista 

Informações
importantes

Serviço
de referência

Caso a lesão seja de alta  
suspeição e no pedido  

não contenha solicitação  
de imuno-histoquímica 

(IHQ), médico responsável 
pela realização  

da biópsia solicita o IHQ.
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Paciente  
realiza biópsia  

por agulha grossa

SERVIÇO  
AMBULATORIAL  
ESPECIALIZADO
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Paciente diagnosticada com câncer  
de mama que é elegível  

para Painel Genético,  
recebe encaminhamento  

com prioridade 2 para  
“Biomédico - Goiás Todo Rosa -  

Aconselhamento Genético” 

Paciente com laudo 
de malignidade  

da biópsia é referen-
ciado para oncologista 

ou mastologista  
da alta complexidade

SERVIÇO  
AMBULATORIAL  
ESPECIALIZADO

Paciente  
com diagnóstico  

inconclusivo  
ou indicação de  
biópsia cirúrgica  

é encaminhada para 
mastologista da alta 

complexidade

Paciente com  
lesão benigna é  

contrarreferenciada 
para Atenção  

Primária

Ver critérios de elegibilidade
para Painel Genético
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Paciente  
realiza consulta  

com mastologista  

SERVIÇO  
AMBULATORIAL  
ESPECIALIZADO

SERVIÇO  
AMBULATORIAL  
ESPECIALIZADO

Médico solicita  
anatomopatológico e  

imuno-histoquímica (IHQ)  
no mesmo pedido.
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

i i

Para encaminhamento  
para alta complexidade: 

 
1. Paciente em serviço estadual é inserida 

na regulação estadual.

2. Paciente em serviço municipal  
é orientada a levar encaminhamento  

na Secretaria Municipal de Saúde para  
inserção na regulação estadual.

SERVIÇO  
AMBULATORIAL  
ESPECIALIZADO

Paciente  
realiza consulta  

de retorno  
com mastologista

Jornada da paciente
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Alta suspeição  
é confirmada  

e paciente  
recebe solicitação  

de biópsia  

Alta suspeição  
é descartada  
e paciente é  

contrarreferenciada 
para Atenção Primária

SERVIÇO ESPECIALIZADO 
DE ALTA COMPLEXIDADE

Paciente elegível 
para Painel Gené-
tico recebe enca-
minhamento para 

mastologista,  
geneticista  

ou oncologista

Continua na  
linha verde

Paciente recebe  
alta após 10 anos e  

é contrarreferenciada 
para continuidade 

do cuidado  
na Unidade Básica 

de Saúde

LINHA ROSA: FLUXO DE ALTA SUSPEIÇÃO

Médico define tratamento  
e paciente é acompanhada  

até a alta no serviço  
de alta complexidade.

Caso paciente seja elegível  
para Painel Genético, recebe  

encaminhamento para 
“Biomédico - Goiás Todo Rosa -  

Aconselhamento Genético”

SERVIÇO ESPECIALIZADO 
DE ALTA COMPLEXIDADE

i

Paciente realiza  
o tratamento

Paciente elegível 
para Painel  

Genético recebe  
encaminhamento  
para “Biomédico 
- Goiás Todo Rosa 
- Aconselhamento 

Genético”

Continua na  
linha verde

Ver critérios de elegibilidade
para Painel Genético
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PAINEL GENÉTICO 
Critérios de elegibilidade:

1. Histórico pessoal de câncer de 
mama ou ovário antes dos 40 anos. 

2. Histórico pessoal de câncer  
de mama triplo negativo antes  
dos 50 anos. 
 
3. Histórico familiar de câncer de 
mama e/ou ovário em 2 ou mais  
parentes em linha reta ou colateral  
até 3º grau antes dos 50 anos.
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